






























































sábado, 28 de agosto de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (168) – 47

20+300m
ESQUERDO
19+150m
DIREITO
24+250m
ESQUERDO
29+200m
ESQUERDO
28+800m
ESQUERDO
30+850m
DIREITO
31+300m
ESQUERDO
37+015m
ESQUERDO
37+550m
DIREITO
39+600m
ESQUERDO
39+100m
DIREITO
* Prazo: A presente Autorização é concedida a título pre-

cário e poderá ser cancelada pelo DER em qualquer tempo e 
de acordo com as suas conveniências independentemente de 
compensação ou indenização de qualquer espécie, mediante 
simples notificação a interessada, podendo o DER indicar local 
para a construção de outro acesso;

* Data de Assinatura: 25/08/2021.
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE/DR.5
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E DE AUTO-

RIZAÇÃO
* PROTOCOLO DER/738236/2021;
* T.C.A: nº 139/2021
* Interessado: VALDEMAR FRANKELIM DA SILVA, produtor 

rural, RG.: 27.020.160-9, CPF: 149.455.929-34.
* Objeto: Instalação de uma barraca destinada à venda de 

produtos hortifrutigranjeiros, no seguinte local::
Estrada: SP-055.
Trecho: Pedro de Toledo/Itariri.
Kms.: 372+970 m -Lado Esquerdo.
* Prazo: A presente Autorização é concedida pelo prazo de 

02 (dois) anos, e poderá ser cancelada na forma prevista nas 
Normas pertinentes, mediante simples notificação ao interes-
sado. A construção da barraca será a expensas do interessado, 
conforme projeto de box padronizado em fl. 16 da Seção 3.09 
do Manual de Normas e sem ônus para ao D.E.R.

* Data de Assinatura: 26/08/2021.
DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE/DR.5
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E DE AUTORI-

ZAÇÃO
* PROTOCOLO DER /1736989/2020;
* T.C.A: nº 140/2021
* Interessado: ERIKA ALVES DE SOUZA NEVES, RG.: 

29.231.661-6, CPF:260.082.128-78.
* Objeto: Instalação de uma barraca destinada à venda de 

produtos hortifrutigranjeiros, no seguinte local:
Estrada: SPA-344/55.
Trecho: Peruíbe/Itariri.
Kms.: 13+900 mts., Lado Direito (Sul);
* Prazo: A presente Autorização é concedida a título pre-

cário e poderá ser cancelada pelo DER em qualquer tempo e 
de acordo com as suas conveniências independentemente de 
compensação ou indenização de qualquer espécie, mediante 
simples notificação a interessada.

Data de Assinatura: 26/08/2021

 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO 2º ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO
Processo: SC/2200365/2019
Partícipes: Secretaria de Cultura e Economia Criativa e a
Cooperativa Paulista de Dança
Objeto: 2º Aditamento no Termo de Fomento nº 11/2020 

que objetiva a prorrogação da parceria para finalização do pro-
jeto "Dança por Toda a Parte" oriundo da emenda parlamenrar 
nº 2019.969.022-01.

Data Assinatura do Aditivo: 27.08.2021

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 EXPEDIENTES RECEBIDOS POR CORREIO NA UNIDADE 
DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO – CON-
DEPHAAT. SEGUE ABAIXO O PROTOCOLO CADASTRADO 
PARA CADA PEDIDO, IDENTIFICADO POR ENDEREÇO, PARA 
ACOMPANHAMENTO DO ANDAMENTO DE CADA SOLICI-
TAÇÃO

SC/861796/2021- UPPH- JUNTAR AO 87040
SC/861844/2021- FELIPE XAVIER DE CASTRO SANTOS- 

NOVA EDIFICAÇÃO - ACESSO CANELA, S/N - LT 16 E PARTE DO 
LT 15/ QD 02 - LOT SÍTIO TAGUAÍBA - GUARUJÁ - SP

SC/862377/2021- HSI RENDA IMOBILIARIA FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIARIO- RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 
70 E 90 - REPÚBLICA - SÃO PAULO - SP

SC/861902/2021- ELIANA MARTHA KINCHIM- RUA TIRA-
DENTES, 34 - CENTRO HISTÓRICO - IGUAPE - SP

SC/861877/2021- ELIAS BARROS DA SILVA JUNIOR- JUNTAR 
AO 86711

SC/861960/2021- AMAURI CUONO GENARI- JUNTAR AO 
81163

SC/861972/2021- FRANCIS ALONSO ORTEGA MALATESTA- 
JUNTAR AO 86989

SC/863298/2021- MARCELO HENRIQUE GOMES- RUA DR 
OTAVIANO PEREIRA MENDES, 339 - CENTRO - ITU - SP

SC/861993/2021- LUCIANA MITIKO ODO T. BARROS- AV 
BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 4524 - JD PAULISTA - SÃO PAULO 
- SP

SC/862030/2021- MIDORI KASAWARA YAMAUCHI- JUNTAR 
AO 56840

SC/862044/2021- MICHELL DOMINIQUE MAGALHÃES- 
LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - RUA ISABEL ROLIM, S/N - VL 
ROLIM - UBATUMIRIM - UBATUBA - SP

SC/862053/2021- XEXÉUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÃO LTDA - AV SÃO JOÃO, Nº 49 E AV JUVENAL ALVIM, Nº 56 
- CENTRO - ATIBAIA - SP

SC/862078/2021- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANDRÉ- DIVERSOS EM VILA DE PARANAPIACABA - VILA DE 
PARANAPIACABA - SANTO ANDRÉ - SP

SC/862111/2021- JOÃO THEODORO DE MORAES JUNIOR- 
JUNTAR AO 87081

SC/862169/2021- COMPANHIA MELHORAMENTOS DE 
SÃO PAULO- SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE COORDENA-
DAS PUBLICADAS REFERENTE AO ESTUDO DE TOMBAMENTO 
LOCALIZADO NA - ROD PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, KM 34, S/N - ENDEREÇO DA SEDE - MELHORAMENTOS 
- CAIEIRAS - SP

SC/877426/2021- DIRETORIA DE ENSINO GUARATINGUE-
TÁ- RUA VISCONDE DE GUARATINGUETÁ - CENTRO - SP

Da entrega: Autorizando a prorrogação do prazo para 
entrega de 50 (cinquenta) unidades de Notebook Básico, 20 
(vinte) unidades do Notebook Plus e de 15 (quinze) unidades 
do Notebook Ultrafino, conforme Cláusula Sétima do ajuste, 
para 15/09/2021

ONDE SE LÊ: 15 (quinze) unidades do Notebook Plus.
LEIA-SE: 15 (quinze) unidades do Notebook Ultrafino.
 Retificação do D.O.E. de 27/08/2021 (pág.37) 
No Despacho do Responsável pelo Expediente da Supe-

rintendência de 25/08/2021, relativo ao Protocolo DER nº 
844239/2021, onde se lê: Divisão Regional de Bauru - DR.03, 
leia-se: Divisão Regional de Araraquara - DR.04. 

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Extrato de Contrato
PROTOCOLO DER 1763982/20 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 20.737-8 – CONTRATADA: BIANCAR ENGENHARIA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
127 – DATA: 19.07.21 – OBJETO: Contratação dos serviços 
contínuos de locação, manutenção e conservação de pátios de 
recolhimento, guarda e liberação de veículos, nos municípios de 
Bauru, Marília e Assis. Dispensa de Licitação nº 293/20-CD. – 
FINALIDADE: Encerramento do contrato 20.737-8, firmado em 
25.11.20. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/
DER nº 005 de 14.08.20. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do 
Responsável pelo Expediente da Superintendência em 19.07.21, 
à fl. 226 do protocolo. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 
1.262.690,10 – GARANTIA: Dispensada, conforme Cláusula 
Décima Quarta, Garantia de Execução Contratual, do contra-
to. – PRAZO: O prazo para a execução dos serviços, objeto 
do presente contrato, foi de 180 dias, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 15.10.20, sendo encerrado em 15.04.21. – 
QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar 
a qualquer título, relativamente ao contrato 20.737-8 ora 
encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, geral e irre-
vogável quitação em relação a quaisquer direitos e obrigações 
oriundas do aludido Contrato, sem prejuízo das remanescentes 
responsabilidades da contratada, derivadas do contrato e da lei, 
ficando ainda ressalvado o direito de regresso da Contratante 
pelo pagamento de eventuais importâncias que lhe sejam recla-
madas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e previdenciária e 
cuja responsabilidade, por disposição contratual ou legal, seja 
da Contratada.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extratos de Termo de Autorização de Uso
Termo: 115/2021 - Protocolo: DER/1072432/2020 - Assina-

tura: 10/08/2021 - Valor: R$ 32.979,15 - Partes: DER e NR Cons-
trução e Incorporação Ltda- Objeto: Autorização para ocupação 
em caráter excepcional, com implantação e utilização de aduto-
ra subterrânea de água na faixa de domínio da malha rodoviária 
do DER, na SP-143, km 000+110m ao km 001+884m (LE), km 
000+889m ao km 001+276m (LE), km 000+902m ao km 
001+242m (LD), km 001+110m (Travessia-LE), km 000+893m 
(Travessia-D/E), km 001+242m (Travessia-LD) e km 001+276m 
(Travessia-LE), com extensão total de 1.639,53 metros.

Termo: 116/2021 - Protocolo: DER/1748297/2020 - Assi-
natura: 24/08/2021 - valor: R$ 0,00 - Partes: DER e Prefeitura 
Municipal de Narandiba - Objeto: Autorização em caráter excep-
cional para implantação e utilização de adutora subterrânea 
de água na faixa de domínio da malha rodoviária do DER, na 
SPA-488/425, no km 005+435m ao km 007+090m (LE), com 
extensão total de 1.655,00 metros.

Termo: 118/2021 - Protocolo: DER/1080711/2020 - Assina-
tura: 24/08/2021 - valor: R$ 3.263,01 - Partes: DER e Companhia 
Paulista de Força e Luz CPFL - Objeto: Regularização da ocupa-
ção com implantação e utilização de linhas físicas aéreas de 
distribuição de energia elétrica na faixa de domínio da malha 
rodoviária do DER, na SP-360, km 167+310 (Travessia-D/E), com 
extensão total de 50,00 metros.

Termo: 119/2021 - Protocolo: DER/3630012/2019 - Assi-
natura: 24/08/2021 - Valor: R$ 3.539,78 - Partes: DER e San 
Can Empreendimentos Imobiliários e Comércio Ltda - Obje-
to: Autorização em caráter excepcional, para ocupação com 
implantação e utilização de emissário subterrâneo de esgoto na 
faixa de domínio da malha rodoviária do DER, na SP-354, km 
059+781,68m ao km 059+945,68m (LD), com extensão total de 
164,00 metros e na área “non aedificandi” no km 059+945,68m 
(T-LD), com extensão total de 15,00 metros.

Termo de Compromisso e Autorização
Termo: 136/2021 - Protocolo: DER/1444920/2020 - Assi-

natura: 24/08/2021 - valor: R$ 0,00 - Partes: DER e Prefeitura 
Municipal de Birigui - Objeto: Autorização para implantação e 
utilização de linhas físicas aéreas de energia elétrica para ilumi-
nação pública na faixa de domínio da malha rodoviária do DER, 
sendo efetuada a implantação de postes na rotatória, dentro da 
Faixa de Domínio, conforme projeto aceito pela Divisão Regional 
e Coordenadoria de Operações e suas concordâncias contidas no 
protocolo acima citado, bem como a manifestação da Coordena-
doria de Gestão da Faixa de Domínio (DO/CFO), na SPA-019/461, 
no km 000+330m ao km 000+530m (LE), e no km 000+330m 
(canteiro central), com extensão total de 266,03 metros.

Extrato de Cancelamento
Protocolo: DER/2084558/2020 - Assinatura: 17/06/2021 

- Diante dos elementos de instrução do presente processo, o 
exposto e solicitado pela Coordenadoria de Gestão da Faixa de 
Domínio - DO/CFO, acolhidos pela Diretoria de Operações - DO 
(fls.128/129) e manifestação da Divisão Regional de Cubatão – 
DR.05 às fls.124/126, fica CANCELADO o Termo de Autorização 
de Uso nº 224/2012, celebrado com a Empresa Elektro Eletrici-
dade e Serviços S/A (cópia às fls.84/89).

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
Comunicado
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 

02/09/2021, respectivamente, de acordo com o disposto no 
artigo 5º da Lei 8.666/93, no inciso XIII do artigo 10 do Regu-
lamento do Sistema BEC/SP, c.c o parágrafo do artigo 1º do 
Decreto nº 45.695/01

Comunicado BEC 008/2020

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

162184  2021PD00193   R$418,50

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE/DR.5
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E DE AUTO-

RIZAÇÃO
* Protocolo DER/245420/2021;
* T.A.M. nº 138 :
* Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 

representada pelo Senhor DEAN ALVES MARTINS, portador 
do RG 13.212.712-X. CPF: 039.256.788-16, Prefeito Municipal 
de Sete Barras.

* Objeto: Solicita regulariza de acesso com dispositivo de 
retorno.

* Estrada: SP -139 e SP-165
* Trecho: BR-116/Sete Barras (SP-139) e Juquiá/Entronca-

mento com a SP-139 (SP-165).
SP – 139
SP-165
KM
LADO
KM
LADO
11+100m
DIREITO
19+100m
ESQUERDO

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATOS DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
TAM Nº 05/2021
Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014
Edital de Concorrência Pública Internacional nº 01/2014
Protocolo ARTESP nº 507.526/2020 – Processo ARTESP nº 

040.692/2020
Processo SPSP nº ARTESP-PRC-2021/00228
CONTRATANTE : SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANS-

PORTES
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS 

S.A.
OBJETO DO TAM: CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Fica reconhecido o desequilíbrio econômico-financeiro 

do CONTRATO em razão da materialização do risco geológico 
relacionado aos túneis principais do Trecho de Serra da Rodovia 
dos Tamoios – SP 099, até a data de 31/08/2020, conforme 
ANEXO I.

DATA DA ASSINATURA: 27-8-2021
TAM Nº 06/2021
Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014
Edital de Concorrência Pública Internacional nº 01/2014
Processo ARTESP-PRC-2021/00932
CONTRATANTE : SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANS-

PORTES
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS 

S.A.
OBJETO DO TAM : CLÁUSULA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO 

TRANSFERIDA AO PARCEIRO PRIVADO
1.1 Fica transferida ao PARCEIRO PRIVADO a obrigação 

contratual originalmente atribuída ao PODER CONCEDENTE de 
execução das obras remanescentes dos CONTORNOS e do TRE-
CHO ADICIONAL (“OBRAS”), conforme descrição constante do 
ANEXO 1, e conforme os prazos previstos no ANEXO 2, os quais 
deverão ser integralmente observados pelas PARTES.

DATA DA ASSINATURA: 27-8-2021

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Portaria SUP/DER-111-26/08/2021
Altera o Regimento Interno do DER, aprovado pela Portaria 

SUP/DER-065-11/6/1975 referente a ECO.
O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-

gem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto 
no inciso VI, XIX e XXI do artigo 18 do Regulamento Básico do 
DER, aprovado pelo Decreto nº 26.673, de 28/01/1987, resolve:

1º - Fica assim redigido o item 9 da alínea 1, da Seção 1 
do Regimento Interno do DER, aprovado pela Portaria SUP/
DER-065-11/06/1975:

"1 - Assistir o Superintendente em todos os assuntos de 
natureza técnica de projetos, construção, conservação e meio 
ambiente."

Artigo 2º - Fica suprimido o item 9 da alínea 2, da Seção 
1 do Regimento Interno, posto que pertinente à DP – Diretoria 
de Planejamento.

Artigo 3º - As atribuições previstas nas alíneas 5 a 7 do 
subitem 9.4.3 da Seção 1 do Regimento Interno ficam avocadas 
e cometidas à DA -Diretoria de Administração.

Artigo 4º - Fica incluída a letra “f” no subitem 9.4.3 do 
Regimento Interno do DER, com a seguinte redação:

...
9.4.3 – ECO - Equipe Técnica para Administração de 

Contratos.
“5. f) submeter à consideração da Superintendência os 

editais e demais documentos referentes a licitações,
...
Artigo 5º - O subitem 10.6.7 do Regimento Interno do DER 

fica assim redigido:
10.6 – Serviço de Compras:
. . .
“10.6.7 – Submeter à consideração do Superintendência os 

editais e demais documentos referentes a licitações. ”
Artigo 6º - Para os fins a que se destina esta portaria a 

delegação de competência estabelecida em portaria específica 
fica assim definida:

1 - Ao Diretor de Administração para compras em geral e 
execução de serviços auxiliares administrativos, serviços relacio-
nados com equipamentos, de serviços com veículos de terceiros, 
de serviços de transporte, de locação de máquinas para serviços 
administrativos e rodoviários; e

2 - Ao Diretor de Engenharia, para execução de serviços 
técnico-profissionais especializados em trabalhos relativos a 
estudos, planejamento e projetos, fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento de obras ou serviços ligados à construção, à 
conservação, à pavimentação, à pesquisa e meio ambiente, para 
obras e serviços de engenharia.

Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação ficando revogada a Portaria SUP/DER-044-
21/06/2018. (referente ao Protocolo DER nº 1828251/2019-Volu-
me 15 )

 Despacho do Superintendente
Número de referência: DERSP-PRC-2021/02665
O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-

gem do Estado de São Paulo, órgão integrante do Sistema 
Nacional de Trânsito, tendo em vista a informação prestada 
pela Coordenadoria de Operação e Segurança Rodoviária, da 
Diretoria de Operações, em conformidade com o que estabelece 
a RESOLUÇÃO nº 798, de 02/09/2020, do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN e Portaria SUP/DER nº 039 de 18/06/2003, 
resolve HOMOLOGAR os Instrumentos Eletrônicos Medidores 
de Velocidade, para veículos automotivos, abaixo discriminados, 
devidamente aprovados e registrados no Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.
LOCALIZAÇÃO  MARCA  MODELO  Nº SÉRIE  NºDER  TIPO
SP021 km003+650 Sul FX1 ENGEBRÁS MMV544 0170/2019 17049  FIXO
SP021 km003+650 Sul FX2 ENGEBRÁS MMV544 0228/2019 17050  FIXO
SP021 km003+650 Sul FX3 ENGEBRÁS MMV544 0256/2019 17051  FIXO
SP021 km065+950 Sul FX1 ENGEBRÁS MMV544 0198/2019 17066  FIXO
SP021 km065+950 Sul FX2 ENGEBRÁS MMV544 0183/2019 17067  FIXO

 DESPACHO DO SENHOR RESPONSÁVEL PELO EXPE-
DIENTE DA SUPERINTENDÊNCIA, DE 13/08/2021

Protocolo nº DER/1990487/2020 - Pregão Eletrônico PRO-
DESP Nº 015/2020 – 2ª Versão – Ata de Registro de Preços nº 
002/2020 – Contrato nº 20.792-5 Contratante: DER – DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Contratada: POSITIVO TECNOLOGIA S/A
Objeto: Aquisição de Desktop Plus.
Da entrega: Autorizando a prorrogação do prazo para 

entrega de 50 (cinquenta) unidades de Desktop Plus, conforme 
Cláusula Sétima do ajuste, para 30/09/2021.

RETIFICAÇÃO a publicação do D.O.E de 18/08/2021
DESPACHO DO SENHOR RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE 

DA SUPERINTENDÊNCIA, DE 13/08/2021
Protocolo nº 1990487/2020 - Pregão Eletrônico PRODESP 

Nº 016/2020 – 2ª Versão – Ata de Registro de Preços nº 
003/2020 Contrato nº 20.793-7 Contratante: DER – DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Contratada: LENOVO COMERCIAL E DISTRIUIÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de Desktop e Notebook.

NÍVEL SUPERIOR – CLASSE: ANALISTA SOCIOCULTURAL
CONTINGENTE EM 31/10/2018 = 01
QUANTITATIVO A PROGREDIR (20%) = 01
APTOS A CONCORRER: 0 (zero)
NÍVEL SUPERIOR – CLASSE: ANALISTA DE TECNOLOGIA
CONTINGENTE EM 31/10/2018 = 04
QUANTITATIVO A PROGREDIR (20%) = 01
APTOS A CONCORRER: 03 (três)

NOME RG ADI 2017 ADI 2018
ANDRE LUIZ BARTOLLI MARTINS  47.392.114-5  91 83
EVANDRO FORTE LORENZETTI CASINI  43.501.841-3  89 80
LIVIA MARIA RUIZ ROBERTO  34.197.642-8  93 94

NÍVEL INTERMEDIÁRIO – CLASSE: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CONTINGENTE EM 31/10/2018 = 28
QUANTITATIVO A PROGREDIR (20%) = 06
APTOS A CONCORRER: 18 (dezoito)

NOME RG ADI 2017 ADI 2018
ALEX HERNANDES FRANCISCO  33.710.626-5  82 86
ALEXANDRE DE FAVERI  23.078.855-5  79 83
ANDREA APARECIDA VILHENA  25.699.579-5  83 82
CAROLINE GONCALVES DE OLIVEIRA  40.474.521-0  89 82
CEZAR REIS DA SILVA  32.760.866-3  77 88
CRISTIANE DA CUNHA SALATA  22.459.691-0  100 100
CRISTIANE FELICIANO PEREIRA  44,584,308-1  89 93
EVELYN CRISTINA GIL DE OLIVEIRA  47.988.597-7  100 100
FABIANA CELESTINO AMARAL  47.178.625-1  98 86
GRACIELE CRISTINA VENANCIO DOS SANTOS  42.237.206-7  83 87
JESSICA COELHO LOPES  49.041.661-5  95 99
KARINA ZAMONER CANDELERA TORRES CAVALLARI  45.462.350-1  89 79
LUIS FERNANDO TREVISAN  48.197.478-7  85 85
LUIZ CARLOS WAGNER JUNIOR  48.195.598-7  97 100
MARIANA BATISTA ALVES DOS SANTOS  45.676.487-2  87 91
PATRICIA ALESSANDRA DE ALMEIDA ANGELLA  27.980.767-3  81 84
RENATA PEREIRA DE ALBUQUERQUE  27.595.827-9  100 98
TAMIRES FERRAZ DA SILVA LIMA  48.772.666-2  76 76

NÍVEL INTERMEDIÁRIO – CLASSE: OFICIAL OPERACIONAL
CONTINGENTE EM 31/10/2018 = 06
QUANTITATIVO A PROGREDIR (20%) = 01
APTOS A CONCORRER: 02 (dois)

NOME RG ADI 2017 ADI 2018
SANDRO RICHARD MARTINS  25.275.001-9  99 95
VANDERLEI LUIS PEZZINI  1.035.425-303  75 72

 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU

DECISÃO DA DEFESA PRÉVIA
Empresa: Nacional Ltda
Apenso II – Processo 424/2020 – Protocolo 2403
Na Defesa Prévia apresentada intempestivamente, a Con-

tratada Nacional Ltda alega que é mera distribuidora e que, no 
momento do Empenho, foi surpreendida com a indisponibilidade 
do produto devido ao aumento da demanda do material con-
cluindo o fornecimento após a data acordada.

A contratada não solicitou prorrogação de prazo e diante do 
exposto acima pleiteia a não aplicação de multa moratória pelo 
atraso no cumprimento da obrigação. Porém, tal argumento não 
tem força de limitar a ação punitiva e nem isenta de responsa-
bilidade a Contratada conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 
085, de 23 de julho de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e a 
Administração Pública, conforme o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA

 Reconstitui a Comissão Gestora Multidisciplinar
A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Marília -HCFAMEMA, no uso das suas atribuições 
legais e regulamentares,

RESOLVE:
Artigo 1º - Reconstituir a Comissão Gestora Multidisciplinar 

que no momento faz a troca do membro Helena Rodrigues 
Damacena pelo novo membro Andréia Custódio Marchezelli.

Artigo 2º - Designar os membros abaixo relacionados, 
sob a coordenação do primeiro, para comporem o comitê em 
referência:

1. André Luiz Barbosa
2. João Alberto Salvi
3. Aline Andrade da Silva
4. Lívia Faria Orso
5. Roger Marcelo Mesquita da Silva
6. Camila Reis Paris Servoni
7. Andréia Custódio Marchezelli
8. Beatriz Casagrande Fortunato
Artigo 3º - Esta Comissão tem por objetivo a redução dos 

riscos de acidentes com materiais perfuro cortantes, com proba-
bilidade de exposição a agentes biológicos, por meio da elabo-
ração, implementação e atualização do Plano de Prevenção de 
Riscos de Acidentes com materiais perfuro cortantes e de caráter 
obrigatório, prevista pela Norma Regulamentadora 32

(NR32).
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando a HCF 68 de 09 de Fevereiro de 2021.
 O Ordenador de Despesas do HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA – SP – CNPJ: 
24.082.016/0001-59, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, que dis-
põe que os pagamentos de suas obrigações devem obediência à 
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e, conside-
rando, que essa ordem só pode ser alterada quando presentes 
motivos relevantes de interesse público e mediante prévia justi-
ficativa da autoridade competente, devidamente publicada, vem 
informar que houve quebra na ordem cronológica de pagamento 
das Pds abaixo relacionadas, por se tratarem de despesas inadi-
áveis e imprescindíveis para o bom andamento das atividades:

PDS a serem pagas
092697
Data: 27/08/2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092601 2021PD04229 1.171,94


